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CONVENQAO INTER-AMERICANA
SOBRE A CONCESSAO DOS DI­
REITOS' POLrI'ICOS A MULHER

11. és:c l~~1a gratl!lcação, seja de Cjue triç:i.o ao al·t, 3.° que reduz. cl>ml> está 'como re<'om])ensa to estímulo pelo I\pare~el' da '!omis"âo de Diplolllacia
W\'Cu:·c<.a rôr. redigido D meio de prova qUe deve esforço clispendldo. .., '

Nosso pareccr. portanto, é o de que ser amplo - João Amazonas, ven- O Congresso ,Nacional deilrctn: S~bme~e o ~csldente ~~ .Rep',lOl!l:
_ :) projeto é inconstitucional porCjm cfdo de acOrdo com o voto apresenta- Art.!." E' nssegurado /1. todo em- I ca a np.~ciaçao, do Co::.".c,~so ;'~
:tere CJ l 3.0 do art. 141 da Consti. do em separado. - Briuido Ti7WCOL pregado Cjualquer que sej[l a cate- ciona1.. pala os f.ns prc\ IstOS .no "r"
ti' . , goria. e o sistema de sua remunera-166. alínea I, da Con,tltu~çao~ Fc-
u"c::oiei niío preju<iiea ato jul'idlo=o VOTO VENCIDO po SENHOR JOAO ção, lima g-l·atificnç~.o a ser paga ~(Jral, em ~~pia devidamen<oc -.uten-

:perteito". AMAZONAS p"l emnl'e"ador conjuntamente com [tlcada. o t<Jxto da COllvençao Imer-
,. " _ o ,l"" , .. americana di"pondo sóbre R conces-

Sala das !Sessões ,da Comi.ssão de A~Segllra a. todo em,lll!gr.l'.O, o Ob vendmcntos de dezemblo, e CO:'-ISllO de direitos poltticos à mulher.
ConstituIção e ustiça, em ~Gde no- dlr~to de rece~e: .lI1na T~mU1.e: l:esp~l1cl~ntc! pelo menos. a tUU mes I Foi a Convençáo, em cxam~. til'-
-,'ombro de 1946" - Grllccho Cardo.~o, raçao cxtruoTdtnllrza. cqu.tValcntc u.c v0ndn~e,lt~~bflse. . mada pelo Bl'asil e dl\'crsos "aL>l!.l,
·Presidente. - Cardoso de Melo Neto. a que fês ~us no mes de nove"1I- Paragrlho unico. Aos emplega~os lem Bogotá a 2 de maio de 1948, por
Relator, - Adi'oa!do Costa. - Eduar- bro ele 1941i. com menos_ de um ano dc .~el'Vlço ocasião da IX Con!erêa~la rnGeI'Uc..~
do Duvivier. Art. 1.0 E' nseegur~do :lo to"o em- a gl'at!ficaçae> será pl'oporclonat. e<Jul-lciollal Anlerical1a. '

I'AKECER DA COMIssÃo llB LEGISLAÇXO pregado o cilrelto de r~eber de seu vaJendo cada mês c1~ tra!:>o.lho a ~m I "0 dU'elto ao voto e à eleição I'a-
SOCIAL empregádol'. uma remuneração e~;tl'a- c'l.oz~ ascs dn g-ratUcnçao est:J.be.e- ra Ulll cllrgo nacional". - nos tér-

ordillár1:J. eqUivlente à. qUe fêz Jus eleJa. o' "'·0 ,mos do artigo L" - "nao dc\'crá nc-
A Comi!são d~ Legisla~ão Social no mês de novembro de W46 pelO /lrt. 2, Revogam-se as dlsposl"o.s Igar.se ou restringir-scpor 1l1e>t!VO

opina pela aprovação de> sub~tltutivo •. ' I, '?ln contrário. , d' "
ap:-esenta'do ao Projeto n.o 92. qualquer dlos fOlmllS correntes de pa- Sala das SeSlSóes 6 de dezembro I eD~~x.o. t' 2 o. "A ,. t"amento _. , ". LSpoe O ar. " pr"sen e

Art. 1.0 Atribui ao projetado p:lg~ o Art: 2'.0 Revogam-se as dlspos!ÇÕ2S de lD4G. - Pedroso JU1IIor. Convençáo flca aberta à assir:atu.l'a.
menta o caráter. de participação nos em contrário. _ A Comlss!io Executiva. cumprindo dps Estados Amerk~:'1os e sera n·
lUcros. Sala .das SesEões. 17 de dez~mbro o dl.sposte> no 3rt. 167 do Regimento tificada de .coO!ormidade com . 06

1stl>. lJor~m. sem prejuÍZo, da re::u- de lN6. ImcI·no. o,ina no sentido de que seja s:!us r~spectlvos processos COOStltl1.
lação oportuna do instituto. e sem an- . . • julg:::.do e>bjeto da cleliberação o pro- clOnals .
tecipação ,de critério le::al da part!- Ju.stl/lcaçao jeto ajll'esentl1do pelO Scnhor Pedr~- D:li·~onsignar o, texto a rese,rva fei-
ei!Jsção .nós lucr08. . O substitutivo ao Proj.::to de Lei 80 Júnlo:-, dispondo slibrc 1 conces.s~o ta ,pelllS delcgnçaes de Honuurlla e

Prescreve o mesmo artigo :1. !ixtlâo n.O 92 _ 1946 da aUl.Ol'ia do Depu- de gratWcr.çócs a tode>3 os em:>rego.- MéAlIiCO. h d p' i
<10 qU(lntuin do pagamento. em rela- tado Elói RoCha. modifica 'a 8UlJs- dos. comp:ll1 n a. mens~gem. o reli •
do aos saJ6rios efetivamente, l"m~e' tlncla do Pl'ojeto;porque êste visava 'Em 7 de novembro de 1946. _ no- dente da República expo.."içao de m:l­
bidos .durante o ano. vale dlzer,e.'ll llSSegurar umagrat!flcaçâo aos em- nório i,:o?ltdro. _ Eurico ae So!UJ:l tivos .elaborada pelo Ministro das
l'e:açAoàefetiV1dade no trabalho" pregados "qualquer seja a categoria Leâo, Relaçocs Extl'rlores. '.

O lU't. 2." ,condlciona, de modo ex- e o si't~made sua remuneraçã.o" PROJETO Recomendando R lIprovaçaodo
1)resw' o pagamento à existência de • ~ i d' ,·ato, nssinala' o Sr. RaUl Femal1des:
lucros e. além disso. dá â.s empl'êsas enquanto o substituE vo conce e o N. o 58 - 1!HD I "A referida' Convenção dcstin:l-se

f 'da.cl d d zI i J pagamento de wn me.s de remunera- '-' "d â ulh . di
~:..acuj e e re u r. propore ona· Çfio·ll titulo de partlcip~âo nClS iu- ...."'r<n'ao texto da CcnvençOil a eun_e er m er os mesmos , -
nrente ,a importância> fixada se;;un,do cros elas empl'êsas. , lilt::ramericana sôore 11 concet'~1) Ire~tos pol1ticos de que goza o hO~~:n.
o artigo 1.°, a fim de qUe e> seu 1110;1. Considero que a medida proposta dos direitos Iloliticos à muI/ler, l':sse principio, baseado nos postula-
1ante núo exceda de clnCjl1enta por na Projeto de Lei tem por final!- firmada "elo Brasil !l di~ersos pal- dos da Justiça e na _19ualdade dos
anto dos lucros, líquidos. d de 't' der um neCCJ3Sldade pu. 8CS cm Bogotú. Colomolll. direitos humanos, le,· ando em r.ont!lo

O B.I't. 3.0 InstituI. como meio de li ,a en a. , as re.3ponsabl1ldade.~ nobri!mente
llrove. de lucros. a decJlll'aefio de ren- bllcll. ,isto é, pl'oporcionar aOS'. em- Da Coml.oslio eJe Diplomacia) cumpridas pela mulher na hora pre-
da. aeelts. pela Fazenda. Nacional. pre>' pregao.os das emprêsas um meio de . . sente encontra perfeito apóio n!lo
cesso admlllistratlvo de verlfiMc90 ele ~nte do encareci111ento do custo eia (DISCUSSA!l UNICA) Const!tuição bl'aslleira e ~e acha con-
lucros que simplifica a ex~"cão eia VIda,. , , , MEN8AGE..\oI N.o 42-1949. A QUE: SE tido na Carta' das Nações Unidas,
lei. Estabelece. do mcsmo nn9SO. s9.n· E v~rctade que, o p~l!'am€nto ~or- REFERE O PARECER assinada e ratificada pelo 13r!lSil e
çi!.opara a alep.acão i:Jvet'id;~a. pelas ~sponc!'ente a um mes de salario p"omul~ada Dela decrcto n" 19 481,
emllrêsss. ,de existência doe lucros. náo soluciona o pro!?lema em ~~, Senhores membl'OE do Congresso d~ 22 de outubro de 1945".' .

Sala Ih,. Sessões da Comi!siio d,~ Le- pode, contudo contl'i.bUlr de, m!l-neira Nacional " " ; ·t- Peios motivClS expostos. e, tind:J.,
gi<'a~o ""~iel 17 de d""emb"o de positiva, para repamr determmada.sDe acórdo com o plc!-.e.toconstl.u de acôrdo com lt'""'re.solução XX da.

..... ~. - • -' 4 dlf1culdades do momento clonal, mbméto à Vos~o aprovaçao. VTII C ~ "1 1 n "
1946, - Castelo Er~nco Pre'!"e':!",c. N' t. t ... d ,·t· _ C'lI cópi- devidamente aUtenticada e " . on.eren. a nLram"rlca.1~,
- 'Elo1) Rocha. Relator dels?'nndo. _ , a~ se, la a. por,an,o•. e po_ I· 1.d d' E-- 'o i· de ambumdoà mulher tratn:nento po­
João Amuzo1lr>s. venddo _ José Gal!- cl!laçaoãnosildueros~ - c~!.!Ja regula· ~g~~~~n~~ \Il~<t~~ade 'iFst~d~odas Iitico igual .aodo home!l:1.30nlOS ;le­
dêncio. _ João Botelho. _ Ra'!ta mentaç o. a n a. nao se .ez. nem. se '''' .. "i .- • d Con. la ::tprovaçao do ato lntemacio'lal
Neves,' _, Felipe P.1Ib! _ Nestor deve fazer em carater de emergcll- Rela20=,I Ex:el.Ol ~s. o tC~~o., a Co _, em reje.lmola. noo til;mof. da 5eg,Uin-
Duarte _ Bri id '1'illo~o cla. - mas, de atender de um modo venl?tlo nt€lamel ,cana ..so 1 ~,af li n te proposição:

'. g o . geral a uma situação de fato por rodos c.essao dos ~irel~o•. Pe>!lt~CO~ a r. u .ler. O Congl'essoNaclonal des:reta:
SL"1l5TlTUnvO AO ~P.OJl:'tO 1(.0 92 natenteada. fumado peJO Blasll e dlve.sos palses. Art 1 ° Fi'R aprovado p texto da.

• T ", r I • • em Bogotá. Colômbia, fi 2 de maio d~ . ~, " , , •
Regula o pagamento de deter- anta malS que..a par IC paç~o,- nos 1948 por ocasião dI. IX COl1fel'êncla Iconvençuo Internm~rlcana .~obre a

minada im,portância e titulo de t~rmos e~pre~sos qa lei Pl'essuP<;Je. a Ill t ettlac:onal Americnnn. Concessao. dos DireItas P~ilt1COS ·à
participação nos lucros. a e1llPTe· fIxação de um critério para distrlb~i- Rio de Janeiro em 2 de fevcreiro de Mulher: fIrmada pelo ~r3.';ll e dh'Cl'-
gados de e'mprésas de atividades ç~o com ClS empregados de uma parte 1949 _ E!lllIeO Ó. DumA. SOS PaL~~S. em SOB'ota. Cof~mbla. a
econômicas aos Jucros auferidos pela:> emprêsas. . 2 de maIo de 1948. por OCaslllO da. IX

" Por outro lado, a m.edida não pode ,EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, Conferência Internacional A1n~l'lca.-
O Congres..<o Nacional decreta: ter o caráter ,de generosidade. que A Sua Exceléncia o senhor Gellel'al na.
Art, 1.0 A titulo de participação nos se l1le quer emprestar, ma.s. deve ser de Exército Eurlco Gaspar Dutra, Prc- Art. 2.: Revogam-se a.! disposições

!UC1·OS. e sem prejulzo da que, para considerada como impo;;lçiio' de 01'- sidente da. República.. em contrário.
regulação c1êste instituto. fôr estabe- dem social. ,Senhor Presidente : , ,Sala d~ Sessões da •Comissão de
lecido em lei, serA. paga, em de'rem· Acresce ainda que é gritante a des- Tenho a henra de passar às mãos Diplomacia. em de março de 1949.
bro corrente, pelas emprêsas. fl.sicns proporçâo entre a sltuaçllo f:na~cira de Vossa Excelêncla as anexas cópias - João Henrique. Presidente. ­
0\1 jurldkas, que exercitem ativ1da- dos empregadas e empl'egadores pois. autenticadas do ,texto, em idioma por- Heitor, Collet. Relator. - Lima CII­
eles ecc>nôrnlcas, a seua, empregados. enquant.o os primeiros enf1Pt:tam di. tumês. ctn. COllvenção 1nteramericana valcantt. - Alvaro Castelo. - Cre­
:lm.POl"tâ11da. igual a um doze avos da flculdaeles cada vez maiorts. os úl· sõbre a Concessiio~dos Direitos Poli- pon Franco • ..... Jonas Correia.
te>taJidade dos slllârlos J)Of'êles efeti· tlmos, desfrutam situação tiio pri- tleos à Mulher,. firmada pelo Brasll e Rafael Cincur4. - Reneult Leite. ­
vam::nte pe~'ceb1dos dW'ante o ano dI' vllegiada. que obriga0 gOVêl'no, em- diversos países. em Bogotá. Oo1ómblll, Gllc~ .tltles. - Farte Lobato:
1946, ,bora ineficazmente, a il.dotal· tax,.- a 2 de !llaio de 1948. por oeasião da IX

A=t. 2.0 Ficam !sentas da obrillaçlio çAo sObre lucros extl'c:,ordin"-lo' , Conferencia Internacional Americana.
menclol1ada no artigo 1.0 asemprêsas Essa a ,razão por que. sem fUijir 2. A referiela Convençlio destina-se
que, 110 exe=c1clo de 1946,nlio tiverem aospreeeitoscol'l8tltuciona!s, deve." a conceder, à mu1l1er os mesmos direi-
lucros. i·" mos adotar uma medida que atenda tos politicos de. que goza, o homem.

Pal'ágrafo único: As em1>rêsas pod~- às finalidades sociais e hr.mana.s da iSse princípIO, baseada nos postu- ASSmADA NA NONA coIm:lltNCLl. INTEIt-
rão reduzir, proporciona.lmente. as 1m· hora presente, que é a ql'o • ·'''1(\ lados da justiça e i!lUaldade dos dl- NACIONAL AMERICANA - IIOGOTÁ - 30
portânei8S fixadas de .confonnldade BUger!lnOB. - João A'}lQzo~oS. rettos hUmanos. levando em conta as. DI! MARÇO A 2 DE MAIO %lI: 19ü1.
com o mesmo artigo 1,,·. a fim ele que ..P1l0JE'lO !Cp 92 - 1940, A Q1lE 51:.. rCllPOnsabl11dades nobrementecum- •. . . , ' .
o seu montante nlioexceda de cln- pridas pela mulher na hora pr<lsente, Os Cl9vernos representados na IX
qüenta 1)01' cento (50%) dos lucros· ,1lEFEIlE o P.\RECEIl Icncontrapertelto apoio na Co1'!stltui-, Conrerência ,Internacional Am,et,·icanll.'.
líquidos , "çlio brasileira e se achllcontldo na cOllsfderando: '

Art" 3.0 Oomprovada, mediante ela- ,L. Social n.o 31> O!lrÜ\ dlloS, Naçôes Onldas. assinada e ,Que a maioria das Repúblicas Ame-
dos constantes de' declaraçiío, de rM-Conslderando que, a partir ae 18 ratificada pelo. BrasU e promulgad!l rlcanas, inspirada em elevados prin­
da aceita pele. Fazenda Nacional a (e setembro flcouvigente por diS. pelo Decreto n. 1.0.841. de 22 ele outu- elplos de Justiça, tem concedido os di-

I ê -i dI'· I • t 1tl tit I I ' 'tI'" '. bro de 19.5. rcltos politicosà mulher: .
ex st n_ :lo e uer08. anter ortnen P 1'0s vo cons uc ona ,a par 'I'.paçao 3. Pena0, nssim, SenhOl', Pr~ldente. Que tem sido uma asp1raçlioreite-
.~egad!l pelas eml)r~Bas. e6tas fJcarão d08 em~regados no.! lucrOll do em· Que o novo Ato merece l\ sprovaçlio rada da comunidade americana. equl­
l!,%jeltl!S à obrill:ac~C? do artllJO 1. , com pregador, . , .' do' ~eler Legislativo. parecelldo.me. parar homens e mulheres no iôzo e
o acresclmo de vinte por cento. Con.siderando que" embola de-pen- pois cOlWeniente que 11 êsse seja o exerCício, dos ellreitos pollticos'

Art. 4.0 l!:st6 lei entrará, em vigor Iclencio de regulamentação. é l!quldo mesmo submetido. de ocClrdo eom o Que a Reso!UÇAoXX da.vniConfe-"a data de sua publicação. r~ogadas e c~to êsse direito a partir daquela art. 66. almea r. dl\ Oonstlt,Uiçlio Pe- rêtlC'1aInternaclonal Americo.na ex.,­
18 disposições em contrtrio. 4a~, " ' , derai, se nisso Vossa ExcCllência oon- pressamente declara: .

Sah _das gessOs da omWião ele considerando que a l1ulJllcia .d<l. cordar. ,.' ....Que 8 lUulher tem ,direito a. trata-
LelllMIÇaO Soeial. l' de deil'.embro de regulamentação deve ,ser atribuida ti. Aproveito a oportunldacle para reno- menta POIlt1Co'illual ao do homem'"
:lll4Il. -- CtJ8teIoSr471CO. Presidente. necesa1liade de a.profuDdado estudo "ar .. V. Ex.n.,8enhorPrealdcnte, Os ,Que a mulher da América•.multo
~ &16/, Rochll. relator designado. - sóbre a forma dessa part1cipe,ç,Ao:. protestos do meu mais 'PI'Oru.n.do 1'88"_ al1tllS. de reclamar 011 seus direitos. ti­
'JOB~ GIl1UU!ncIo.- .rol.o Botel1&o. - Oonslderando, flna1men", que,,' peito. ..' . . Inhll sabldo',cuniprlr nobremente ali
Baetca.1fevu,' com reetl'içlo, - Phl- tneg'vel o. mar,~1mento de, cal1a ,tra- . Em 2 4e fevereiro, de 1949. .:.... naul 8Uilsrespon8abll1eladellcomo~ompa­
.". Balbl. - Ne,tor Dvarte. eom ru- .blI1hador, a uma goratlflcacl0 anUIU, Femllncfe!.. nhelrlL do homem: ...

"


